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Espaço reservado para o legislativo 

  

   

   
Destinatários: 

Selecione o Destinatário -> Exma. Prefeita Mirella Almeida 

Selecione o Destinatário -> Sr Manoel – Secretaria de Gestão Urbana  

Selecione o Destinatário ->  

Selecione o Destinatário -> 

Assunto: Recolhimento de entulhos no entorno da unidade de saúde – águas compridas   

 Eu Alessandro Sarmento, Vereador com assento nesta Casa de Legislativa, requeiro a mesa, 

depois de ouvido o plenário na forma regimental, com base no Art. 19,  do Regimento Interno, que seja 

que seja oficiado o Exma. Sra. Prefeita de Olinda, Mirella Almeida e comunicado ao Sr. Manoel da 

Secretaria de Gestão Urbana do Município de Olinda. 

O Vereador Sarmento, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente 
REQUERER que seja encaminhado ofício à Secretaria Municipal de Gestão Urbana, solicitando o 
recolhimento imediato de entulhos acumulados no entorno da Unidade de Saúde da Família (USF) de 
Águas Compridas. Moradores e usuários da unidade relatam que a presença constante de entulhos na 
área externa tem provocado acúmulo de lixo, proliferação de insetos e mau cheiro, afetando o bem-
estar da comunidade e comprometendo o ambiente ao redor da unidade de saúde. A situação gera 
preocupação devido ao risco sanitário e ao impacto negativo na mobilidade e na imagem da área. 

 
Diante disso, solicita-se que sejam tomadas medidas urgentes para a limpeza, remoção do 

entulho e manutenção da área, assegurando melhores condições de saúde, segurança e convivência para 
os moradores e usuários da USF. 
 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este Vereador fica no aguardo da 

aprovação deste importante Requerimento por parte do Plenário desta Casa de Leis, permitindo assim o 

imediato envio dos respectivos Ofícios, para as providências devidas.  

Justificativa: Saúde publica   

 Pede deferimento. 
 
Olinda, 17 de novembro de 2025. 
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